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Portaria n.º202204001928, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002430/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Gilberto Sergio da Silva ramos – cPf: 128.480.772-04
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713Mf3257146
Portaria n.º202204001930, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002561/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: orivaldo lopes Nascimento – cPf: 323.732.282-20
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HK3375446
Portaria n.º202204001932, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002531/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Monica Maria do carmo albuquerque dos Santos – cPf: 
251.977.622-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd135019E2263665
Portaria n.º202204001934, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002479/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Pedro Paulo da Silva costa – cPf: 108.334.982-15
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd X/Pas/automovel/9BrB29BT2E2042253
Portaria n.º202204001936, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002481/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jozenilde da Silva Sousa – cPf: 955.357.052-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/Palio firE/Pas/automovel/9Bd17122ZH7614008
Portaria n.º202204001938, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002480/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Wilson dos Santos Moraes – cPf: 817.746.802-20
Marca/Tipo/chassi
cHEV/TracKEr T a lT/Pas/automovel/9BGEB76H0MB231872
Portaria n.º202204001940, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002409/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Esdras Maria almeida da rocha cunha – cPf: 236.567.192-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/arGo driVE 1.0/Pas/automovel/9Bd358a4NlYJ64792
Portaria n.º202204001942, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 42022730001092/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jonas da Pascoa alves – cPf: 992.825.262-91
Marca/Tipo/chassi
fiaT/Palio firE EcoNoMY/Pas/automovel/9Bd17164lE5875431
Portaria n.º202204001944, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002559/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcio de Sousa Nascimento – cPf: 648.181.872-91
Marca/Tipo/chassi
HoNda/ciTY ToUriNG/Pas/automovel/93HGN2690NK111793
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ
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terMo aditiVo a coNtrato
.

coNtrato Nº: 094/2020
terMo aditiVo Nº: 01
objeto do contrato: contratação de empresa para aquisições de subscrição 
de produtos de software de linha red Hat Enterprise linux, JBoSS Enter-
prise Middleware e red Hat cloud Suite. Para os serviços de subscrições 
deverão ocorrer atualização de versões do software, suporte técnico, os 
quais deverão ser prestados por um período de 36 (trinta e seis) meses. 
a atualização dos produtos deve fornecer upgrades para novas versões 
(ou patches) publicados durante o período de contratação da subscrição; 
treinamento e serviços especializados, de acordo com as especificações 
técnicas e quantitativos previstos no Termo de referência.
Modalidade da contratação: adesão a ata de registro de Preços - arP Nº 
020/2019 – P.E. Nº 020/2019 - ProdEPa
data de assinatura do aditivo: 20.04.2022
Vigência do aditivo: 20.04.2022 a 29.09.2023
objeto do aditivo: acréscimo quantitativo
fundamento legal do aditivo: artigo 81, inc. ii, § 1º e § 2º da lei nº 
13.303/2016.
Valor Global com acréscimo: r$ 8.477.943,32 (oito milhões, quatrocentos e 
setenta e sete mil, novecentos e quarenta e três reais e trinta e dois centavos)
contratada: ParS ProdUToS dE ProcESSaMENTo dE dadoS lTda.

Endereço: avenida Ernani do amaral Peixoto, nº 36, sala 1012  Bairro: centro
cEP: 24.020-074  cidade: rio de Janeiro/rJ
diretor responsável: Bruno Bitar Morhy – diretor de Tecnologia
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 791694

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 003/2022
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, inscrita no cNPJ 
n.º 05.054.903/0001-79 e o BANCO SANTANDER S/A, instituição financei-
ra, pessoa jurídica inscrita no de cNPJ nº. 90.400.888/0001-42
DO OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento da instituição financeira BAN-
co SaNTaNdEr S/a como aGENTE arrEcadador através de daE que 
integrará da rede arrecadadora de receitas Estaduais – rarE, de acordo 
com as normas do Sistema de arrecadação Estadual – SiarE.
Valor GloBal: r$ 191.005,52
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: artigo 25, caput, da lei nº 8.666, de 1993, c/c o art. 12, § 1º 
do regulamento do SiarE.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
funcional Programática/ atividade: 17101.04. 123.1508.8251 
Órgão: 17101 - Secretaria de Estado da fazenda – SEfa 
Unidade Gestora: 170106 - fundo de investimento da administração Tribu-
tária do Pará. fiPaT função: 04: administração 
Sub-função: 123 – administração financeira 
Programa: 1508 – Governança Pública atividade: 8251–Gestão fazendária 
Natureza da despesa: 33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor Total Estimado: r$ 191.005,52 
Valor Mensal Estimado: r$ 15.917,13 
fonte de recursos: 0176 – fundo de investimento Permanente da admi-
nistração Tributária do Estado do Pará – fiPaT.
ordENador rESPoNSáVEl: rené de oliveira e Sousa Júnior 
foro: Belém, Estado do Pará.
daTa: 18 de abril de 2022.        
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior 
SEcrETário dE ESTado da faZENda

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado da Fazenda, RESOLVE ratificar o Termo de Inexi-
gibilidade de licitação nº 003/2022 para credenciamento da instituição 
financeira BANCO SANTANDER S/A como AGENTE ARRECADADOR através 
de daE que integrará da rede arrecadadora de receitas Estaduais – rarE, 
de acordo com as normas do SiSTEMa dE arrEcadaÇÃo ESTadUal – 
SiarE para atender as necessidades da Secretaria de Estado da fazenda 
do Estado do Pará, através do BaNco SaNTaNdEr S/a.
Valor Global: r$ 191.005,52 
Belém (Pa),  18 de abril de 2022.        
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior 
SEcrETário dE ESTado da faZENda

Protocolo: 791982

decisÃo adMiNistratiVa
Processo administrativo Sancionatório nº  2021/328232
o Secretário de Estado da fazenda, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, adoTa como fundamento desta decisão administrativa, as 
conclusões contidas no relatório final da comissão do Processo adminis-
trativo Sancionatório sob o nº 2021/32822 e as recomendações da consul-
toria Jurídica contidas na Manifestação nº 130/2022-coNJUr/SEfa, para 
aplicar à Empresa MJMB diSTriBUiÇÃo dE ProdUToS SaNEaNTE EirEli, 
cNPJ nº 30.065.789/0001-06, as seguintes sanções pela inexecução total 
do contrato, em atenção ao artigo 87 da lei nº 8.666/1993:
aplicação da sanção prevista no art. 7º, da lei nº 10.520/02 e no art. 87, 
iii, da lei nº 8.666/93, que impede a empresa de licitar com o Estado do 
Pará pelo período de 02 (dois) anos;
aplicação da sanção prevista no art. 87, incisos ii, da lei nº 8.666/93, de 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empe-
nho,valor que corresponde a r$ 3.339.87 (três mil, trezentos e trinta e 
nove reais e oitenta e sete centavos).
E dETErMiNo:
o encaminhamento da cópia digital na íntegra do Processo nº 2021/328232 
para a célula de Gestão de licitações e contratos;
A publicação das penalidades no Diário Oficial do Estado e seu registro no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
a emissão de documento de arrecadação Estadual (daE) no valor de r$ 
3.339.87 (três mil, trezentos e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos);
a intimação da Empresa MJMB diSTriBUiÇÃo dE ProdUToS SaNEaNTE EirE-
li, cNPJ nº 30.065.789/0001-06, mediante a.r., do inteiro teor desta decisão 
e daE, com prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, para recurso.
caso não seja efetuado o pagamento voluntário da multa, será dado início 
à cobrança por via judicial, através da inscrição do débito em dívida ativa. 
Belém (Pa), 27 de abril de 2022.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 791983
Portaria Nº 861 de 29 de aBriL de 2022.

o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela Portaria SEfa nº 451, de 13/02/2019 (republicada 
no d.o.E. nº 33.805, de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º- dESiGNar a servidora aNa criSTiNa GoMES da SilVa, 
Identificação Funcional nº 3000/2, Psicóloga e aNa criSTiNa MoUra 
ViaNa, Identificação Funcional nº 5097223/01, coordenadora fazendária, 
para atuarem como fiscal e fiscal Substituta, respectivamente, do 
CONTRATO Nº 027/2022/SEFA, firmado entre a SEFA e a Empresa ioc – 
caPaciTaÇÃo lTda.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado.
aNidio MoUTiNHo 
diretor de administração, em exercício.
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